PROJETO DE LEI N° , DE 2005
(Do Sr. Cabo Julio)

Dispde sobre medidas de assisténcia e
atendimento as vitimas de violéncia e da
outras providéncias

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1 Esta lei dispde sobre medidas de assisténcia e
atendimento as vitimas de violéncia e da
outras providéncias.

Capitulo |
Das Medidas de Assisténcia e Atendimento

Art. 2° A pessoa que tenha sido vitima de violéncia recebera
dos ¢6rgéos publicos assisténcia e atendimento psicolégico, meédico, juridico,
pedagogico e assistencial.

Art. 3° A assisténcia e atendimento a vitima de violéncia,
previstos no artigo anterior, consiste, entre outras, nas seguintes medidas:

| — orientag&o a vitima sobre como proceder para proteger e
promover os direitos da cidadania;

Il — atendimento e orientagdo psicoldgica, médica, social e
juridica através de centros de atendimento as vitimas de violéncia;
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[l — concessao de beneficios sociais e financeiros previstos
em programas de assisténcia social;

IV — acompanhamento das medidas policiais e judiciais
destinadas a investigagao e julgamento dos crimes;

V — concessao de abrigo temporario a vitima de violéncia
que necessite provisoriamente mudar de residéncia em razdo de ameaga ou risco
de vida;

VI — protecdo a integridade e seguranga da vitima e das
testemunhas de violéncia ou de atos criminosos

VIl — sistematizacdo de dados e estatisticas relativos aos
casos de vitimas de violéncia;

VIII — garantia de acesso ao sistema educacional formal a
vitima e seus familiares;

IX — desenvolvimento de programas pedagdgicos
relacionados ao trabalho de readaptacédo social e profissional da vitima e de
familiares que dela dependam economicamente;

X — realizagdo de campanhas de divulgacéo a respeito dos
direitos das vitimas e de prevencgao da violéncia;

Xl -realizagcdo de campanhas para conscientizar a
populagao da importancia em contribuir e auxiliar as vitimas de violéncia;

XIl — acesso aos estabelecimentos e servigcos disponiveis na
rede publica de saude;

Xl — capacitagdo de agentes publicos de saude e de
seguranga publica para o atendimento e assisténcia a vitima da violéncia.

Paragrafo unico. As medidas previstas neste artigo,
referentes ao atendimento e assisténcia direta as vitimas, poderao ser estendidas
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aos familiares da vitima ou as pessoas que tenham presenciado ou tomado
conhecimento de atos criminosos e, em decorréncia disso, detenham
informagdes necessarias a investigacao e julgamento dos fatos pelas autoridades
competentes.

Art. 4° Sera criado servigo de informacao por telefone, na
modalidade de 0800, com o objetivo de orientar as pessoas vitimadas pela
violéncia.

Art. 5° O Poder Publico realizara, periodicamente, pesquisas
sobre vitimas de violéncia.

Capitulo Il
Dos Processos Judiciais

Art. 6° Fica o Estado autorizado a reconhecer a sua
responsabilidade civil pelos danos morais e materiais que tenham sido causados
por agentes estatais as pessoas vitimas de violéncia.

Art. 7° Nos processos judiciais com pedido de indenizagao e
reparagcao de danos em decorréncia de atos e omissdes decorrentes de violéncia
ou de ilicitos penais, fica a Fazenda Publica autorizada a transacionar com as
partes, reconhecer a procedéncia do pedido ou abster-se de interpor recursos
judiciais.

Capitulo Il

Da Assisténcia Financeira a Vitima da Violéncia

Art. 8° O Poder Publico dara assisténcia financeira as
vitimas de violéncia quando verificada a pratica dos seguintes crimes cometidos
por agentes dos Estado no exercicio de suas fungdes:

| — homicidio;

Il — tentativa de homicidio;

Il — les&o corporal de natureza grave;
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IV — tortura

Paragrafo unico. Em caso de falecimento da vitima, a
assisténcia que trata o caput deste artigo sera estendido aos seus herdeiros ou
dependentes.

Art. 9° A assisténcia de que trata o artigo anterior consistira
no pagamento de quantia unica a vitima ou a seus herdeiros e dependentes,
dispensando-se para esse fim a comprovagao da autoria do crime e o transito em
julgado da respectiva agao penal.

Art. 10 Nao farao jus a assisténcia de que trata o art. 7° as
vitimas que contribuirem para a ocorréncia do crime ou o agravamento de suas
consequéncias.

Paragrafo unico. A exclusdo da assisténcia prevista no
caput deste artigo estende-se aos herdeiros ou dependentes da vitima.

Art. 11. O Estado podera exigir a restituicdo da assisténcia
concedida as vitimas ou aos seus herdeiros ou dependentes no caso de sentenga
que reconhecga a inexisténcia do fato.

Art. 12. Os valores minimo e maximo da assisténcia prevista
no art.7° desta Lei sera fixado pelo Poder Executivo, levando-se em conta a
gravidade e as consequéncias do crime.

Capitulo IV
Das Disposig¢oes Finais

Art. 13. O Poder Executivo Estadual podera conveniar ou
firmar contratos com universidades, fundagdes e 6rgaos privados e publicos para
o cumprimento dos termos desta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICATIVA
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Este Projeto de Lei visa a minorar os danos psicossociais
sofridos por vitimas ou familiares de pessoas mortas de forma violenta. A
assisténcia é necessaria, ja que as pessoas que sofrem violéncia apresentam
traumas fisicos e psicoldgicos, que os incapacitam, definitiva ou temporariamente,
para as atividades normais. As vezes, as vitimas sdo obrigadas a abandonar seus
trabalhos, a mudar de residéncia e depender financeiramente de outros. As
vitimas, geralmente oriundas de parte da populagdo mais vulneravel, como
mulheres, criangas e pessoas pobres, necessitam de assisténcia e atendimento
concedidos de forma subsidiada pelas instituicbes publicas. Precisam de
tratamento psicoldgico, assistencial, médico e pedagdgico, além de assessoria
juridica tanto na fase policial quanto na fase judicial. Muitas vezes precisam, até
mesmo, de moradia ou abrigo provisoério, ja que, nao raramente, 0 agressor esta
dentro da prépria casa da vitima.

Por isto, faz-se necessaria a existéncia de uma politica
publica voltada a protecdo da vitima de violéncia. Muitas vezes o atendimento
consiste numa simples orientacdo, até mesmo através de comunicagao
telefébnica, que ja é suficiente para a pessoa saber que providéncias devera
adotar.

Sendo assim, conto com o esclarecido apoio de meus pares,
no sentido da aprovacgao deste projeto de lei.

Sala das Sessoes, em de de 2005.

Deputado CABO JULIO

ArquivoTempV.doc
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